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DECRETO N.º 084/2020 de 3 de Agosto de 2020

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 370/2019".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                   -

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

50.000,00

Unidade                 -

04.123.045.2003Func.Programatica - 41Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURALÓrgão                   -

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. URBANOS E RURAL

100.000,00

Unidade                 -

15.122.045.2025Func.Programatica - 331Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 150.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão 
anuladas em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:  

03 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                   -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

30.000,00

Unidade                 -

04.122.000.2037Func.Programatica - 5Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

30.000,00

Unidade                 -

04.122.000.2038Func.Programatica - 7Ficha : 

31901100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Natureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAÓrgão                   -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

40.000,00

Unidade                 -

20.608.013.1036Func.Programatica - 360Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

000 - RECURSOS ORDINARIOSFonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

30.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 372Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Natureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA

20.000,00

Unidade                 -

20.608.300.1038Func.Programatica - 375Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

024 - Transf. de Conveniso- Outras- não Relac. à Educ.-Fonte                    -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 150.000,00
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                                                 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

BONITO-BA, 3 de Agosto de 2020

ARTIGO 3.º:

Reinan Cedro de Oliveira

Prefeito Municipal
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